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e Santa Cruz do Sul
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N2 3265, de 21 de fevereiro de 1990.

Concede Auxilio a Entidade

O Prefeito Municipal de Santa Cruz do Sul, no uso de suas

ATRIBUIÇÕES LEGAIS E DE ACORDO COM O DISPOSTO NO INCISO V, DO ARTI
GO 14 da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:

Artigo l2 - É concedido um auxílio ao DEPARTAMENTO DO VA

LE DO PLUMS DE FUTEBOL MENOR, com sede em Trombudo 72 Distrito des

te Município, CGC n2 90.153.727/0001-00, tendo como presidente o

Sr. Romeu Jost, no valor de NCz$ 10.000,00(Dez mil cruzados novos).

Artigo 22 - As despesas decorrentes do artigo l2, corre

rá ã conta do código n2 0201.08460312.014 - 3.2.3.2- Subvenções So
ciais.

Artigo 32 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 21 de fevereiro de 1990.

Registre-se,, IQLE-SE E CUMPRA-SE.

Dr.Fernando Bartholomay

Secretário Municipal da Administração
Interino


